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REVOGADA 

OF n.º 06: Atuação institucional em favor de cidadãos dotados de suficiência financeira – 

justificativa pautada no estado de vulnerabilidade e hipossuficiência do objeto da pretensão 

– processo de adoção de menores carentes – irrazoabilidade – desvio de finalidade – 

impossibilidade de se confundir política social de governo com finalidade institucional de 

estado. 

 


